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JOÃO FERNANDES DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 

2019/2020, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei,  
 
Considerando a Portaria nº 021/2020 de 

10/03/2020, 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Antecipar para às 8:00horas, 
permanecendo o mesmo dia e local, assim como também a mesma 
pauta da 1ª Sessão Extraordinária, haja vista a necessidade dos 

encaminhamentos de “urgência” “urgentíssima” da proposição junto ao 
Poder Executivo para andamento do período eletivo.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte. 

    
      

            João Fernandes da Silva 
       Presidente  
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